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RESOLUÇÃO N9 427 - DE 20 DE MAIO DE 1977

EMENTA:- Regulamenta a concessão da PALMA UNIVER
SITARIA,  i n s t i t u í d a  pela Resolução n9 3, 
de 7 de março de 1969 , do Conselho Uni  ̂
v e r s i t ã r i  o.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso
das a t r ib u içõ es  que lhe conferem o Es ta tu to  e o Regimento G era l ,
e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho U n i v e r s i t á r i o ,  em
sessão rea l iz ada  no dia 20 de maio de 1977, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

1 - INTRODUÇÃO

Art .  19 - F ica  a concessão da "Palma U n i v e r s i t á r i a " ,  insti^
tuTda pela Resolução n9 3, de 7 de março de 1969, 
do Conselho U n i v e r s i t á r i o ,  regulamentada pela pre 
sente Resolução.

I I  - DISPOSIÇOES ESPECIAIS

A r t .  29 - A "Palma U n i v e r s i t á r i a " ,  na c lasse  e s p e c ia l ,  pode
rá ser con fe r id a :

1. aos professores  membros dos Colegiados Delib£
ra t i v o s  da Administração Super ior  re fe r idos  
no A r t .  135, § 19, I I I ,  do Regimento Gera l ,
que se hajam d is t in g u id o  no desempenho de seus 
cargos ou funções;

2. aos professores da Univers idade Federal do P^ 
rá que tenham prestado con t r ibu ição  notór ia  e 
re le van te  ao ensino ,  pesquisa ou extensão.

Parágrafo  único - Excepcionalmente poderão rece
be-1a:

1. autoridades do ensino, no âm 
b i to  da Administração Fede 
ra l  , as quais tenham prest£ 
do re levan te  contr ibu ição  aos
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in te resses  da Universidade 
Federal  do Para ;

2. a l t a s  autoridades do Estado 
do Pará e \personal i dades que 
se tenham destacado, por e£ 
pec ia l  con t r ibu ição  à Univer 
sidade Federal do Para e ou 
a favo r  da cu l tu ra .

A r t .  39 - A "Palma U n i v e r s i t á r i a " ,  na c lasse  p ra ta ,  poderá
ser  con fe r id a :

1. aos professores membros dos Colegiados da Admî  
n is t r a ção  de nTvel in te rm ed iá r io  re fe r idos  no 
a r t .  135, § 19, I I ,  do Regimento Geral e aos 
D ire to res  de Departamentos da Administração 
U n i v e r s i t á r i a  que hajam demonstrado especia l  
cuidado no desempenho de suas obrigações fuji 
ci onai s ;

2. aos professores  da Univers idade que se hajam 
d is t in g u id o  pelo aprimoramento de sua cu l tu ra  
acadêmica, demonstrada no ensino e em o j t ra s  
a t iv id ad es  c u l t u r a i s  ou tenham contr ibu ído  pa 
ra 0 bom relacionamento do corpo docente e en 
t re  este  e corpo d iscen te .

A r t .  49 - A "Palma U n i v e r s i t á r i a " ,  na c lasse  bronze, poderá
ser  concedida a func ionár ios  de qualquer catego 
r i a  da Un ivers idade Federal do Pará que se tenham 
d is t in g u id o  no desempenho de suas obrigações furi 
c io n a i s ,  pela espontaneidade da sua colaboração 
em b e n e f í c io  do bom andamento da administração,  e 
a membros da comunidade que tenham prestado 
qualquer s e r v i ç o ,  ju lgado r e le v a n te ,  em benef íc io
da mesma comunidade e em espec ia l  em favor  da Unî

 ̂ vers idade Federal do Pará.

I I I  - DISPOSIÇOES GERAIS

A r t .  59 - A concessão de qualquer c lasse  da "Palma Universi^
t á r i a "  será  proposta e j u s t i f i c a d a ,  por e s c r i t o ,  
pela maior ia de dois terços (2/3) dos Conselhos 
de Centro ou dos Conselhos da Administração Sup£ 
r i o r  e pelo R e i t o r .



Art .  6v - A entrega da "Palma U n i v e r s i t á r i a "  sera f e i t a  pe
lo R e i to r  em sessão de Assembléia U n i v e r s i t á r i a  
ou em cerimônia solene destinada a esse fim.

A r t .  79 - A "Palma U n i v e r s i t á r i a "  de qualquer c lasse  poderá
ser usada, exclusivamente pelo seu t i t u l a r ,  na 
Assembléia U n i v e r s i t á r i a  , em sessões solenes de 
c a rá te r  c u l t u r a l  promovidas pela Un ivers idade ,  ou 
em atos públ icos o f i c i a i s  ou cTv icos.

A r t .  89 - Revogam-se as d isposições em c o n t rá r io .

R e i t o r i a  da Univers idade Federal do Pará ,  em 20 
de maio de 1977.

.3.

P ro f .  Dr. CLOVIS CUNHA DA GAMA MALCHER
Rei to r

P res iden te  do Conselho U n i v e r s i t á r io

/Itd.


